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DECRETO Nº 12.774, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

Prorroga, no município de Araraquara, o 
estado de calamidade pública reconhecido 
por meio do Decreto nº 12.236, de 23 de 
março de 2020, e dá outras providências. 

 

Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual 
o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus; 

Considerando que, nos termos da Constituição da República Federativa do 
Brasil, em particular do inciso II do art. 23, do inciso XII do art. 24 e do art. 198, compete 
concorrentemente à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios legislarem e 
executarem medidas concernentes à promoção e à proteção da saúde pública em caráter 
preventivo e assistencial; 

Considerando a edição da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 
importância internacional, bem como a decisão expedida na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 6625, pela qual foi estendida a vigência da referida Lei Federal no 
que concerne às medidas sanitárias para combater a pandemia da COVID-19;  

Considerando a edição, pelo Governador do Estado de São Paulo, do Decreto 
Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade pública, 
decorrente da pandemia da COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo; 

Considerando a concessão de medida liminar, referendada pelo pleno do 
Supremo Tribunal Federal em 6 de maio de 2020, no bojo da Ação de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) 672, no sentido de que “seja determinado o respeito às 
determinações dos governadores e prefeitos quanto ao funcionamento das atividades 
econômicas e as regras de aglomeração”;  

Considerando o “Plano São Paulo”, instituído por meio do Decreto Estadual nº 
64.994, de 28 de maio de 2020; 

Considerando que, conforme a Organização Mundial da Saúde (OMS), na ova 
variante Ômicron do Coronavírus está rapidamente se espalhando pelo mundo, provocando 
infecções mesmo em pessoas que já se vacinaram contra a COVID-19 ou que já se recuperaram 
da doença;  

Considerando que, em razão da velocidade de disseminação e de contágio da 
variante Ômicron do Coronavírus, tem-se verificado cautelarmente a adoção de medidas 
restritivas, particularmente no continente europeu, mas igualmente em cidades brasileiras, 
sobretudo para tentar conter a ocorrência de aglomerações nas festividades de final de ano;  

Considerando, por fim, as constantes modificações das estratégias e 
providências adotadas no enfrentamento da pandemia da COVID-19, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso XVIII do “caput” do art. 112 da Lei Orgânica do Município de Araraquara,  
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D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam prorrogadas, até o dia 1º de março de 2022, todas as medidas, 
providências e determinações constantes dos Decretos nº 12.236, de 2020, e nº 12.748, de 29 
de novembro de 2021, que, respectivamente, reconhece, no Município, o estado de 
calamidade pública decorrente da pandemia do COVID-19 e dispõem sobre as medidas para 
o seu enfrentamento. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 22 de dezembro de 2021. 
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